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Conde, 13 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

 

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0391/2021                      CONDE, 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 
  

Art. 1º - Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO COSTA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
REGULAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CDS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.
 
 
 

KARLA 
Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0392/2021                      CONDE, 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 
  

Art. 1º - Nomear IANNE RAFAELLA SANTOS MELO
DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE, REGULAÇÃO AVALIAÇÃO, 
REGULAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CDS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

 

 

Conde, 30 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

 

/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO COSTA do cargo de 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE, REGULAÇÃO AVALIAÇÃO, 
REGULAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CDS-II, com lotação na 

E SAÚDE. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

IANNE RAFAELLA SANTOS MELO para o cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE, REGULAÇÃO AVALIAÇÃO, 
REGULAÇÃO E AUDITORIA, simbologia CDS-II, com lotação na 

E SAÚDE. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 1.960                                                                                                                             

PORTARIA Nº 0393/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar EMANUELEE CARLA DE MACÊDO SILVA

COORDENADORA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE, simbologia CC

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.

 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0394/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear EMANUELEE CARLA DE MACÊDO SILVA

SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE, simbologia CC-II, com lotação na

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.

 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0395/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear ALEKSANDRO PESSOA para o cargo de SECRETÁRIO 

CHEFE DE GABINETE, simbologia CC-I, com lotação n

PREFEITA. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 11 de outubro de 2021.

 

 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 

 

 

 

 

Conde, 13 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

EMANUELEE CARLA DE MACÊDO SILVA do cargo de 

, simbologia CC-III, com 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ACÊDO SILVA para o cargo de 

, com lotação na 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

PORTARIA Nº 0395/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

para o cargo de SECRETÁRIO 

I, com lotação no GABINETE DA 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

1 de outubro de 2021. 

 

PORTARIA Nº 0396/2021                      

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Exonerar SAULO MEDEIROS BARRETO d

ESPECIAL, simbologia AE, com lotação n

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

 

KARLA PIMENTEL 

Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0397/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear INALDO LUIZ DO NASCIMENTO

OUVIDOR DA SAÚDE, simbologia C

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

KARLA PIMENTEL 

Prefeita de Conde

PORTARIA Nº 0398/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021.

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear DANIELLE GOMES BANDEIRA

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO E

lotação na Secretaria da Fazenda Municipal.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021.

 

 

KARLA PIMENTEL 

Prefeita de Conde
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

PORTARIA Nº 0396/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

SAULO MEDEIROS BARRETO do cargo de ASSESSOR 

, com lotação no Gabinete da Prefeita. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0397/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

INALDO LUIZ DO NASCIMENTO para o cargo de 

, simbologia CDS-III, com lotação na Secretaria 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 

PORTARIA Nº 0398/2021                      CONDE, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DANIELLE GOMES BANDEIRA para o cargo de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO EMPREENDER, simbologia CDS-II, com 

Secretaria da Fazenda Municipal. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 01 de outubro de 2021. 

 

KARLA PIMENTEL  

Prefeita de Conde 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 1.960                                                                                                                             

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Portaria nº 003/2021/SEMEC 

Conde, 27 de setembro de 2021.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 34, XIII da Lei Municipal nº 902/2017, e considerando o art. 63 

da Lei Municipal nº 589/2009, bem como o art. 6º, § 3º do Decr

Municipal nº 115/2018, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Desempenho

para os fins de progressão, horizontal e vertical, na carreira do Magistério 

Público municipal, que terá a seguinte composição: 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a) MARIA JOSÉ RODRIGUES - mat. nº 1694 (titular);

b) JOHATAN DOS SANTOS ANDRADE – mat. nº 1754 (suplente).

 

II – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

a)  WALTERLÚCIA DIAS DO NASCIMENTO ALVES 

(titular); 

b) POLLYANA ANDREINA DE SOUZA PESSOA 

(suplente). 

 

III – REPRESENTANTES DO SINDICATO DE REPRESENTAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO: 

a) WALMA LAENE FERREIRA – mat. nº 1847 (titular);

b) MAIA GENILVA SANTOS DE SOUZA – mat. nº 1845 (suplente).

 

IV – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO: 

a) EDUARDO JORGE PEREIRA MARQUES – mat. nº 11514 (titular);

b) LAUDICEA DE ANDRADE PONTES – mat. nº 11003 (suplente).

 

Art. 2º - Nos termos do §7º do art. 6º do Decreto Municipal nº 

115/2018, o representante da Secretaria Municipal de Educação ficará 

responsável pela presidência da comissão. 

 

Art. 3º - A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá 

observar rigorosamente os critérios de avaliação dispostos na Lei 

Municipal nº 589/2009 e no Decreto Municipal nº 115/2018.

 

Art. 4º - A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá iniciar 

suas atividades em 15 dias a contar da data de publicação desta Portaria.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 

KALINE GONZAGA BARBOZA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 
 
 

 

Conde, 13 de outubro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

Conde, 27 de setembro de 2021. 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo art. 34, XIII da Lei Municipal nº 902/2017, e considerando o art. 63 

da Lei Municipal nº 589/2009, bem como o art. 6º, § 3º do Decreto 

Comissão de Avaliação de Desempenho, 

para os fins de progressão, horizontal e vertical, na carreira do Magistério 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

mat. nº 1694 (titular); 

mat. nº 1754 (suplente). 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

WALTERLÚCIA DIAS DO NASCIMENTO ALVES – mat. nº 1877 

POLLYANA ANDREINA DE SOUZA PESSOA – mat. 1229 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DE REPRESENTAÇÃO DO 

mat. nº 1847 (titular); 

mat. nº 1845 (suplente). 

ETARIA MUNICIPAL DE 

mat. nº 11514 (titular); 

mat. nº 11003 (suplente). 

Nos termos do §7º do art. 6º do Decreto Municipal nº 

Municipal de Educação ficará 

A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá 

observar rigorosamente os critérios de avaliação dispostos na Lei 

Municipal nº 589/2009 e no Decreto Municipal nº 115/2018. 

A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá iniciar 

suas atividades em 15 dias a contar da data de publicação desta Portaria. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

CONDE PREVIDÊNCIA –

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

Portaria N
o
 014/2021/SEMAD           

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

legais. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder Licença, no período de 01 de outubro a 31 de 

dezembro de 2021, sem Vencimentos, ao servidor

SILVA SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal de 3

Classe, matrícula n
o
2068, com lotação fixada no Comando Geral da 

Guarda Municipal de Conde, conforme Processo 3933/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

RODRIGO FAGUNDES DE FIGUEIREDO TRIGUEIRO

Secretário Municipal de Administração
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

– CONDEPREV 
 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

             Conde/PB, 01 de outubro de 2021. 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 

Conceder Licença, no período de 01 de outubro a 31 de 

dezembro de 2021, sem Vencimentos, ao servidor NÍCOLLAS MACIEL DA 

ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal de 3
a
 

2068, com lotação fixada no Comando Geral da 

Guarda Municipal de Conde, conforme Processo 3933/2021. 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

FAGUNDES DE FIGUEIREDO TRIGUEIRO 

Secretário Municipal de Administração 


